
“Vespasiano Corrêa: Esperança, Progresso e Aconchego” 

Lei nº 1.335/2016 
 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
doação à Mitra Diocesana de Santa Cruz do Sul, e dá 
outras providências. 

 
MARCELO PORTALUPPI, Prefeito Municipal de Vespasiano Corrêa, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber, que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar doação de 244 (duzentas e 

quarenta e quatro) cadeiras de madeira para a Mitra Diocesana de Santa Cruz do Sul, (Paróquia São 

João Batista de Vespasiano Corrêa), que atualmente estão em sua posse em regime de comodato. 

Art. 2º Os bens doados deverão ser utilizados exclusivamente para as festividades da 

comunidade.  

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vespasiano Corrêa. 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. 
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